TERMO ADITIVO Nº 01/2025
AO CONTRATO Nº 121/2025
DISPENSA Nº 75/2025
O MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA/RS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua 20 de Março, Sagrada Família/RS, inscrito no CNPJ sob nº 92.410.422/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Mauro Rogério Ferrari Galatto, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa EDILSON FACIN, inscrita no CNPJ sob nº 44.499.701/0001-92, com sede na Linha Sete Lotes, Interior, Sagrada Família/RS, neste ato representada por seu representante legal, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, com fundamento no art. 124, inciso I, alínea “b”, e art. 125, da Lei nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO ADITIVO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo quantitativo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre os itens 3 e 4 do Contrato nº 121/2025, mantendo-se os preços unitários originalmente contratados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO QUANTITATIVO E VALORES
Ficam acrescidos os quantitativos e valores dos itens abaixo, conforme demonstrativo:
Item 3 – Serviço de conserto de pneu máquina pesada
· Quantidade original: 40 unidades
· Acréscimo de 25%: 10 unidades
· Valor unitário: R$ 55,00
· Valor do acréscimo: R$ 550,00
Item 4 – Serviços de montagem e desmontagem de pneu de máquinas pesadas
· Quantidade original: 40 unidades
· Acréscimo de 25%: 10 unidades
· Valor unitário: R$ 180,00
· Valor do acréscimo: R$ 1.800,00
Valor total do acréscimo: R$ 2.350,00 (dois mil trezentos e cinquenta reais)
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO
3.1. Em razão do acréscimo quantitativo, o valor total do contrato passa de R$ 14.900,00 para R$ 17.250,00 (dezessete mil duzentos e cinquenta reais).
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
[bookmark: _GoBack]4.1. Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 121/2025 que não foram expressamente modificadas por este Termo Aditivo.
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 vias de igual teor e forma.
Sagrada Família/RS, 12 de janeiro de 2026.
__________________________________
Mauro Rogério Ferrari Galatto
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
__________________________________
Edilson Facin
Representante Legal
CONTRATADA

